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LEI MUNICIPAL Nº 425/2025 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2026 e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Taperoá aprovou e o Prefeito Constitucional do Município de 

Taperoá no uso de suas atribuições legais sanciona a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art. 1° Em cumprimento as disposi¢des da Constituição Federal, Constituição 
Estadual, da Lei Organica Municipal e da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

ficam estabelecidas as diretrizes orgamentarias do Municipio de Taperoa para o exercicio de 

2026, compreendendo: 

1 - as disposigdes sobre prioridades e metas da Administragao Pública Municipal; 

11 - a estrutura do or¢gamento municipal; 

111 - a elaboragao, alteragdo e execugdo orcamentaria; 
1V - as despesas de pessoal e encargos sociais; 
V - as condigdes para concessão de recursos públicos; 
VI - as alteragdes na legislação tributaria; 
VII - as disposigdes sobre a divida piblica municipal; e 
VIII - as disposigdes finais. 

Parigrafo único. Integram esta Lei, os seguintes Anexos: 

a) metas fiscais elaboradas em conformidade com os §§1° e 2° do art. 4°, da Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 

b) riscos e eventos fiscais elaborados em conformidade com o §3° do art. 4° da Lei 

Complementar nº 101, de 2000.
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CAPITULO IT o 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 2° As prioridades e metas da Administragio Publica Municipal para o 
exercicio de 2026, atendidas as despesas que constituem obrigagdo constitucional ou legal 
do Municipio e as de funcionamento dos órgãos e entidades municipais, estdo estabelecidas 
no Anexo do Projeto de Lei que “Dispde sobre o Plano Plurianual para o periodo de 2026- 
2029” em consonância com os seguintes objetivos estratégicos: 

|. desenvolvimento econdmico e sustentabilidade: competitividade e criação de 

oportunidades; 

". desenvolvimento social: qualidade de vida, equidade,justiça e proteção social; 
u gestão pública transparente, voltada para oserviço ao povo. 

§1° - O pagamento das despesas de pessoal e de seus encargos sociais e serviços da dívida 

terão prioridade sobre as ações de expansão. 

Parágrafo único O Orçamento Anual será elaborado em consonância com as prioridades e 
metas estabelecidas na forma do caput deste artigo e estar adequadas ao Plano Plurianual — 

PPA 2026-2029. 

CAPÍTULO 111 
DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art.3º O Orçamento para o exercício financeiro de 2026 abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta 
e será elaborado levando-se em conta à estrutura organizacional do Município e suas 

possíveis alterações. 

Art. 4º A proposta orçamentária do Município evidenciará as receitas por 
rubricas e suas respectivas despesas, por função, sub função, programa, projetos, atividades 
e operações especiais de cada unidade gestora e conterá: 

1 - mensagem encaminhando o projeto de lei; 
II - texto da lei; 
III - demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias econômicas; 
IV - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo; 

V - quadro das dotações por órgãos de governo e administração; 
VI - demonstrativo da despesa por órgãos e funções; 
VII - programa de trabalho através da funcional programática; e
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VIII - demonstrativo da despesa segundo sua natureza. 

Art. 5° Para efeito desta Lei entende-se por: 

I - Programa, o instrumento de organizagdo da ação governamental visando & concretização 
dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano 

Plurianual; 

II - Atividade, um instrumento de programagdo para alcangar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operagdes que se realizam de modo continuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessario à manutengdo da agdo de governo; 
1M - Projeto, um instrumento de programagdo para alcangar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operagdes limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansdo ou aperfeicoamento da ação de governo; e 
IV - Operação especial, as despesas que ndo contribuem para manutengdo, expansão ou 

aperfeigoamento das agdes de governo, das quais não resulta um produto e ndo gera 

contraprestagao direta sob a forma de bens ou servigos. 

Paragrafo único — As categorias de programação de que trata o art. 10 desta Lei serdo 
identificadas por programas e agdes (atividades, projetos, operagdes especiais), de acordo 
com as codificagdes da Portaria SOF nº 42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF nº 

163/2001 e da Lei do Plano Plurianual relativo ao periodo 2026-2029. 

CAPITULO IV . 
DA ELABORAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

MUNICIPAL 

Art. 6º A proposta orçamentária do Município, relativa ao exercicio financeiro 
de 2026, deverá ser elaborada em conformidade com os diversos princípios, além dos 

contábeis geralmente aceitos, o de igualdade, prioridade de investimentos nas áreas sociais, 
austeridade na gestão dos recursos públicos, modernização na ação governamental, 

transparência na elaboração e execução do orçamento. 

Art. 7º O Poder Legislativo elaborará seu detalhamento de despesas para o 
exercício financeiro de 2026, observadas as determinações contidas nesta Lei e no art. 29-A 

da Constituição Federal, devendo encaminhá-lo ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias antes 

do prazo de remessa da proposta orçamentária a Câmara Municipal. 

Art. 8º As emendas ao projeto de lei orçamentária devem obedecer ao disposto 
no art. 166, $3º, da Constituição Federal e não poderão indicar recursos provenientes de 

anulação das seguintes despesas:
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1 - dotagdes com recursos vinculados; 
11 - dotagdes referentes a contrapartida; 

111 - dotagdes referentes a obras em andamento; 

IV - dotagdes referentes a precatorios e sentengas judiciais; e 
VI — dotagdes destinadas a cobertura de despesas com pessoal. 

Art.9 - Fica o Poder Executivo autorizado, por ato proprio, a abrir créditos 
suplementares em suas dotagdes por: 
|. anulagdo parcial ou total de dotagdes; 
UA a totalidade do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 

anterior por fonte de recursos; 

. 0 excesso de arrecadagdo por fonte de recursos; 
IV. — operação de crédito. 

Art.10 - Fica autorizado, durante a execugdo or¢amentiria de 2026, o 
remanejamento de recursos, entre fontes de recursos existentes no mesmo crédito 
orgamentario sem computo no percentual a que se refere o art. 7°, inciso I da Lei Federal 

4.320/64. 

$ 1° - Entende-se, como crédito or¢amentario, a programagdo da despesa 

composta por órgão, unidade or¢amentaria, fungdo, subfungdo, programa, agao, natureza da 

despesa até o nivel de elemento de despesa. 
$ 2° - Não serdo considerados na totalizagdo para verificagdo do teto autorizado 

na Lei do Orgamento as suplementagdes entre subelementos de desdobramento da mesma 
despesa e remanejamento entre fontes de recursos, até o limite dos valores orgados para a 
respectiva fonte, dentro da mesma dotagao. 

$ 3° - Nos casos de transposigdo de fonte de recursos, ficao Poder Executivo 
Municipal autorizado a alterar o valor e/ou acrescentar fontes de recursos dentro da mesma 
dotagdo orgamentaria vigente para o exercicio financeiro de 2026, através de decreto, 
quando tais fontes em seu valor se tornar insuficiente na Lei Or¢amentaria Anual, até o 

limite dos valores originalmente orgados para a respectiva dotação. 

Art.11 - Nos projetos de Lei Orçamentária constardo as seguintes autorizagdes: 

k Para abertura de créditos suplementares, limitados no máximo a 50% (cinquenta por 
cento) do valor total fixado para a despesa; 
. Para a realização de operações de crédito com destinação específica e vinculada ao 
projeto, nos termos da legislação em vigor, em especial a Seção IV, Subseção I, da Lei 
Complementar 101/2000. 
. Para realização de operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, nos 
limites e prazosestabelecidos pela legislação em vigor, em especial seção IV, Subseção III 
da Lei Complementar 101/2000.
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W. Do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial de encerramento do 

exercício de 2025. 
V. Os saldos orgamentérios decorrentes de abertura de créditos especiais, poderdo ser 
anulados, para servirem de fonte de anulação a dotagdes que necessitem de suplementagao. 

Art.12. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, 
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotagdes orgamentarias aprovadas na Lei 
Orgamentéria de 2026 e em créditos adicionais, em decorréncia da extingo, transformagdo, 
transferéncia, incorporagdo ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de 
alteragdes de suas competéncias ou atribuigdes, mantida a estrutura programática, expressa 
por categoria de programagéo, conforme definida no paragrafo tinico do art. 5° desta Lei. 

Paragrafo único. A transposigdo, transferéncia ou remanejamento não poderá 
resultar em alteragdo dos valores das programagdes aprovadas na Lei Orçamentária de 2026 
ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificagdo 

funcional. 

Art. 13. O Governo Municipal destinara, no minimo, 25% (vinte e cinco por 

cento) de sua receita resultante de impostos e das transferéncias federais e estaduais de 
impostos, na manutengdo e desenvolvimento do ensino, como estabelece o artigo 212 da 
Constitui¢ao Federal e Lei Federal nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020. 
Paragrafo tnico. O Municipio aplicard parte dos recursos a que se refere o caput deste 
artigo, na manutengdo e desenvolvimento da educagdo básica e à remuneração condigna dos 
trabalhadores da educagdo, nos termos estabelecidos no art. 60 do Ato das Disposigdes 
Constitucionais Transitorias da Constitui¢do Federal. 

Art. 14. A proposta orgamentdria consignara previsio de recursos para 
financiamento das agdes e servigos publicos de saúde no ano de 2026, no minimo, de 15% 
(quinze por cento) do produto da arrecadagdo dos impostos a que se refere o art. 156 e dos 
recursos de que tratam os artigos 158 e 159, 1. b e $ 3º, da Constituição Federal. 

Art. 15. O Orgamento de 2026 devera conter Reserva de Contingéncia, limitada 
a 1% (um por cento) da receita total prevista, destinada a atender os passivos contingentes, 

os riscos e eventos fiscais, dentre outros imprevistos e imprevisiveis. 

§ 1° Para efeito desta Lei, entendem-se como eventos e riscos fiscais imprevistos e 
imprevisiveis, entre outros, as despesas necessarias ao funcionamento e manutengdo dos 
servigos publicos e da estrutura da Administragio Municipal, ndo orgadas ou orgadas a 
menor, as decorrentes de criagdo, expansio ou aperfeicoamento de agdes governamentais as 
necessidades do Poder Publico.
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$ 2°. Não sendo utilizada a reserva de contingéncia conforme descrito no paragrafo anterior, 

até 31 de outubro de 2026, fica o Poder Executivo autorizador a anular parcial ou total o 

valor da reserva de contingéncia para cobertura das suplementagdes necessarias durante o 

exercicio financeiro de 2026. 

Art. 16. Considera-se despesa irrelevante para fins do disposto no §3° do art.16 

da Lei Complementar n° 101, de 2000, a despesa cujo valor ndo ultrapasse os limites 

estabelecidos nos incisos I e 11 do art. 24, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 

alteragdes posteriores. 

Art. 17. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pablica Municipal, em virtude de 

sentenga judicidria, far-se-do exclusivamente na ordem cronoldgica de apresentação dos 

precatorios e & conta dos créditos respectivos, conforme disposto no art. 100 da Constituição 

Federal. 

Art. 18. A destinagdo de recursos para novos projetos somente serd permitida 

depois de adequadamente atendidos os projetos em andamento e as despesas de conservagdo 

do patriménio, salvos os projetos programados com recursos de convénios e operagdes de 

crédito. 

CAPITULO V 

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 19. Para efeito do disposto nos artigos 37, Ve X e 169, §1°, inc. 11, da 

Constituigao Federal, bem como a Lei Complementar n° 101, de 2000, fica estabelecido que 

a Administragdo Direta e Indireta, e o Poder Legislativo, poderdo criar cargos, empregos e 

fungdes, alterar a estrutura de carreira, realizar concurso publico, conceder qualquer 

vantagem, corrigir, reajustar ou aumentar a remuneragdo dos servidores públicos municipais 

e admitir pessoal, mediante lei e havendo prévia dotagdo orçamentária suficiente para 

atendimento da respectiva despesa, em observancia aos limites constitucionais e legais. 

Ficara consignado no Orgamento para o exercicio financeiro de 2026, dotação orgamentria 

para a criagdo do Plano de Cargos e Carreiras dos servidores da Satide, do Plano de Cargos e 

Carreiras dos Motoristas e rubrica orçamentária que garanta a cobertura de despesas com 

insalubridade dos Agentes Comunitérios de Saúde e Endemias. 

$ 1° - Os recursos para as despesas decorrentes dos atos dispostos no caput deste 

artigo deverão estar previstos no Orgamento de 2026 ou acrescidos por créditos adicionais. 

$ 2° - Quando houver majoragdo do salario minimo nacional por parte do Governo 

Federal, os servidores deste municipio que percebem valor equivalente a esse patamar, serdo 

contemplados com reajuste no mesmo percentual.
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$ 3° - Quaisquer acréscimos só poderdo ser autorizados por lei que prevé aumento de 
despesa com a discriminagdo da disponibilidade orgamentaria para atendimento do 

correspondente; 

$ 4° - Fica autorizada a revisdo geral das remuneragdes, subsidios, proventos e 
pensdes dos servidores ativos e inativos dos Poderes Executivo e Legislativo cujo percentual 

sera definido em lei especifica. 

Art. 20. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo, 
respectivamente, não excedera os limites de 54% (cinquenta e quatro por cento) e 6% (seis 
por cento) da Receita Corrente Liquida, observada os limites prudenciais. 

Art. 21. No exercicio financeiro de 2026 a realizagdo de hora extra, quando a 
despesa com pessoal houver excedido o limite disposto no paragrafo único do art. 22 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, somente poderd ocorrer nos casos de necessidade 
temporaria de excepcional interesse publico, devidamente justificado pela autoridade 

competente. 

Art. 22. Serdo considerados contratos de terceirizagdo de mao-de-obra, para 
efeito do disposto no §1° do art.18 da Lei Complementar nº 101, de 2000, as despesas 
provenientes de contratagio de pessoal para substituigdo de servidores pertencentes a 

categorias funcionais abrangidas por planos de cargos do quadro de pessoal de órgão ou 
entidade, desde que haja vacéncia dos cargos a serem substituidos, sendo tais despesas 

contabilizadas como Outras Despesas de Pessoal. 

CAPITULO VI ) 
DAS CONDICOES PARA CONCESSAO DE RECURSOS PUBLICOS 

Art. 23. O Poder Executivo poderd, mediante autorização legislativa especifica, 
transferir recursos do Tesouro Municipal, a titulo de subvenção social, as entidades sem fins 
lucrativos, as quais desenvolvam atividades nas areas social, médica, educacional, cultural e 

desportiva, desde que estejam legalmente constituidas. 

§1° As entidades beneficiadas nos termos do caput deste artigo deverdo prestar contas dos 

recursos recebidos ao Poder Executivo. 

§2° Fica vedada a concessdo de subvengdo a entidades que ndo cumprirem as exigéncias do 
§1° deste artigo, assim como as que ndo tiverem suas contas aprovadas pelo Poder 

Executivo.

Impresso por convidado em 13/01/2026 15:01. Validação: 86BD.D5CA.D5F1.1B25.F225.0AC2.DA58.4513. 
1) Texto da Lei. Doc. 110392/25. Data: 29/08/2025 15:06. Responsável: George C. M. de Farias.

8

8



e 
Vw8 S 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

BOLETIM OFICIAL 

PODER EXECUTIVO 

“Criado pela Lei Municipal nº 17, de 21/09/1974” 

Ano: 2025 Més: junho N° XXVII 

Art. 24. O Poder Executivo podera destinar recursos para pessoas fisicas ou 

juridicas situadas no Municipio, visando cobrir suas necessidades ou déficit, 

respectivamente, observadas as disposigdes contidas em lei municipal especifica. 

Art. 25. A Lei Orgamentaria contera dotagdo para acobertar despesas com 

contribuigdes a entidades que visem o desenvolvimento municipal ou regional. 

CAPITULO VI — , 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 26. Qualquer Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivos, isenção ou 

beneficios de natureza tributária ou financeira, que gere efeitos sobre a receita estimada para 

o Orçamento de 2026, deverá, para sua aprovação, observar os termos do art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, no que couber. 

Art. 27. O Chefe do Poder Executivo, autorizado em lei, poderá conceder 

beneficio fiscal aos contribuintes que pagarem seus tributos em parcela única e no prazo de 

vencimento, ou ainda em dia com suas obrigagdes tributérias, devendo, nesses casos, serem 

considerados os calculos da estimativa da receita. 

CAPÍTULO VIl — 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art.28. A administração da dívida pública municipal interna ou externa terá por 

objetivo principal a minimização de custos e a viabilização de fontes alternativas de recursos 

para o tesouro municipal. 

Art. 29. Observada a legislação vigente, o Município poderá realizar operações 

de crédito destinadas a financiar despesas de capital previstas no Orçamento. 

Art. 30. As operações de crédito deverão ser autorizadas por lei específica e 

constar do Orçamento Anual para 2026. 

Art. 31. A Lei Orçamentária de 2026 poderá autorizar a realização de operações 

de crédito por antecipação de receitas, assumidas a partir do dia 10 de janeiro, com quitação 

integral até o dia 10 de dezembro de 2026. 

Art. 32. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 

natureza tributária somente será aprovado se atendidas as exigências do art. 14, da Lei 

Complementar (Federal) nº 101, de 4 de maio de 2000.
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Art. 33. Os projetos de lei de concessdo de anistia, remissdo, subsidio, crédito, 

concessdo de isengdo em carater ndo geral, alteragdo de aliquota ou modificação de base de 
calculos que impliquem redugdo discriminada de tributos ou contribui¢des, e outros 
beneficios que correspondam a tratamento diferenciado, atenderão ao disposto no art. 14, da 

Lei Complementar (Federal) n167 101 de maio de 2000. 

Paragrafo unico. A renúncia de receita decorrente de incentivos fiscais de forma geral será 
considerada na previsdo da receita da Lei Orgamentaria. 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSICOES FINAIS 

Art.34 - O Poder Executivo podera encaminhar mensagem ao Poder Legislativo 
para propor modificagdes no projeto de Lei Orgamentaria Anual, dentro do prazo legal para 
apresentagdo de emendas reservado a respectiva proposigdo, no tocante às partes cuja 
alteragdo é proposta. 

Art.35 - A execugdo da Lei Orcamentaria de 2026 e dos créditos adicionais 
obedecera aos principios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiéncia na Administragdo Publica, não podendo ser utilizada para influir 
na apreciagdo de proposigdes legislativas em tramitagdo na Camara Municipal; 

Art.36 - As entidades beneficiadas com recursos públicos a qualquer titulo 
submeter-se-d0 a fiscalizagdo do Poder Executivo, com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metase objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 37 - As despesas empenhadas e ndo pagas até o final doexercicio serdo 
inscritas em restos a pagar e terdo validadeaté 31 de dezembro do ano subsequente, 
inclusive para efeito de comprovagdo dos limites constitucionais de aplicação de recursos 
nas dreas da educação e da satde. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de que trata o caput deste artigo e 
constatada, excepcionalmente, a necessidade de manutenção dos restos a pagar, fica o 
Poder Executivo autorizado a prorrogar sua validade, condicionado a existéncia de 

disponibilidade financeira para a sua cobertura. 

Art.38 - O recurso não vinculado por lei especifica, convénio ou ajuste que se 
constituir em superavit financeiro de 2025 podera ser convertido pelo Poder Executivo em 
recurso ordinario do Tesouro Municipal para o exercicio de 2026.

Impresso por convidado em 13/01/2026 15:01. Validação: 86BD.D5CA.D5F1.1B25.F225.0AC2.DA58.4513. 
1) Texto da Lei. Doc. 110392/25. Data: 29/08/2025 15:06. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

BOLETIM OFICIAL 

PODER EXECUTIVO 

“Criado pela Lei Municipal nº 17, de 21/09/1974” 

Ano: 2025 Més: junho Nº XXVII 

Art.39 - Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de 
despesas de competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas 
vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os 
programas constantes da lei orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou congênere. 

Art.40 - A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a 
serem desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas, reguladas pela Lei Federal 
nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, de consórcios públicos, regulados pela Lei Federal 
nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e de Lei Municipal a ser aprovada. 

Parágrafo único. São instrumentos de transparência dos atos de gestão fiscal, 
aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: 
I—o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual; 
1I — os relatórios resumidos da execução orçamentária; 

I1I — os relatórios de gestão fiscal; 

IV — o balango geral anual; 
V — as audiências públicas; e 

VI - as leis, os decretos, as portarias e demais atos do Executivo. 

Art. 41. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2026 não seja devolvido até 31 
de dezembro de 2025 ao Poder Executivo para sanção, até que o mesmo o seja, a 
programação dele constante poderá ser executada à razão de 1/12 (um doze avos). 

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Taperoá, 03 de junho de 2025. 

George rããoãeiro de Farias —— 
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 13/01/2026 15:01. Validação: 86BD.D5CA.D5F1.1B25.F225.0AC2.DA58.4513. 
1) Texto da Lei. Doc. 110392/25. Data: 29/08/2025 15:06. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO - 2026 

Página: 1/1 

R$1,00 

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 

2026 

Aumento Permanente de Receita 7.037.619,60 

(-) Transferéncias Constitucionais 0,00 

(-) Transferéncias do FUNDEB 536.619,60 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 6.501.000,00 

Redugao Permanente de Despesa (Il) 0,00 

Margem Bruta () = (1 + If) 6.501.000,00 

Saldo Utilizado de Margem Bruta (IV) 0,00 

Impactos de Novas DOCC 0,00 

Margem Liquida da Expansão de DOCC (V) = (ll - IV) 6.501.000,00 

Data de Emissão: 16/04/2025 e hora de emisséo 15:49:23 

== 

0E GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS 
Gestor 

Copyright 2025 , Info Publie Tecnologia - Todos os direltos reservedos, Tel. (43) 3243- 7744 (SIGP - Sistema Integrados de Gestão Publica)
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ Pégina;1/3 
LEI DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 
Avaliagao da Situação Financeira e Atuarial do RPPS - 2026 

RS 1,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

DESCRICAO 2022 2024 

FUNDO DE CAPITALIZAGAO (PLANO PREVIDENCIARIO) 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO DE CAPITALIZAGAO) 

RECEITAS CORRENTES (1) 9.056.132,780 9.066.634,820 12.234.500,140 

Receita de Contribuigdes dos Segurados 3.323.577,020 2.216.031,810 2.308.591,450 

Ativo 3.323.577,020 2.216.031,810 2.308.591,450 

Inativo 0,000 0,000 0,000 

Pensionista 0,000 0,000 0,000 

Receita de Contribuigdes Patronais 4.006.431,780 3.926.825,550 5.426.290,230 

Ativo 4.006.431,790 3.926.825,550 5.426.290,230 

Inativo 0,000 0,000 0,000 

Pensionista 0,000 0,000 0,000 

Receita Patrimonial 1.672.126,660 2.879.736,770 2.192.985,360 

Receitas Imobiliarias. 0,000 0,000 0,000 

Receitas de Valores Mobilidrios 1.672.126,660 2.879.736,770 2.192.985,360 

Outras Receitas Patrimoniais 0,000 0,000 0,000 

Receita de Servicos 0,000 0,000 0,000 

Outras Receitas Correntes 53.997,310 44,040,690 2.306.633,100 

Compensação Previdenciaria do RGPS para o RPPS 0,000 0,000 2.297.140,320 

Aportes Periódicos para Amortizagap de Déficit Atuarial RPPS (II)! 0,000 0,000 0,000 

Demais Receitas Correntes 53.997,310 44,040,690 9.492,780 

RECEITAS DE CAPITAL (Il!) 0,000 0,000 0,000 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000 0,000 0,000 

Amortizag3o de Empréstimas 0,000 0,000 0,000 

Outras Receitas de Capital 0,000 0,000 0,000 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS RPPS - (IV) = (I + 1l - 11) 9.056.132,780 9.066.634,820 12.234.500,140 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO DE CAPITALIZACAO) 0,000 0,000 0,000 

Beneficios 4.229.687,650 4.997.499,420 5.384.540,080 

Aposentadorias 3.988.040,630 4.715.340,080 5.094.270,980 

Pensoes por Morte 241.647,020 282.159,330 290.269,100 

Outros Beneficios Previdencirios 0,000 0,000 0,000 

Compensagéo Previdenciaria do RPPS para o RGPS 0,000 0,000 0,000 

Demais Despesas Previdencidrias 0,000 0,000 0,000 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS (V) 4.229.687,650 4.997.499,420 5.384.540,080 

5)E’SULTADO PREVIDENCIARIO - FUNDO EM CAPITALIZAGAO (V1) = (IV — 4.826.445,130 4.089.135,400 6.849.960,060 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES 0,000 0,000 0,000 

VALOR 

RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS 0,000 0,000 0,000 

VALOR 42,960,000 52.531,000 69.926,000 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAGAO DO RPPS 0,000 0,000 0,000 

Plano de Amortização - Conlribuig&o Palronal Suplementar 0,000 0,000 0,000 

Plano de Amortizagao - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,000 0,000 0,000 

Outros Aportes para o RPPS 0,000 0,000 0,000 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,000 0,000 0,000 

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO DE CAPITALIZAGAQ) 0.000 0,000 0,000 

Copyright 2025 , Info Public Teenologia - Todos os direitos reservedos. Tel. ($3) 3243- 7744 (SIGP - Sistema Integrados de Gestão Publica)
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ Regina: 23 
LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 
Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS - 2026 

R$ :1,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

Caixa e Equivalentes de Caixa 22.370.224,780 26.164.349,410 32.164.474,150 

Investimentos e Aplicagoes 0,000 0,000 0,000 

Outro Bens e Direitos 41.112,950 41.112,950 41.112,950 

FUNDO EM REPARTIGAO (PLANO FINANCEIRO) 0,000 0,000 0,000 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIGAO) 0,000 0,000 0,000 

RECEITAS CORRENTES (VII) 

Receita de Contribuições dos Segurados 0,000 0,000 0,000 

Ativo 0,000 0,000 0,000 

Inativo 0,000 0,000 0,000 

Pencionista 

Receita de Contribuigdes Patronais 0,000 0,000 0,000 

Ativo 0,000 0,000 0,000 

Inativo 0,000 0,000 0,000 

Pensionista 0,000 0,000 0,000 

Receita Patrimonial 

Receitas Imobilidrias 0,000 0,000 0,000 

Receitas de Valores Mobiliarios 0,000 0,000 0,000 

Outras Receitas Patrimoniais 0,000 0,000 0,000 

Receita de Servigos 

Outras Receitas Correntes 

Compensagdo Previdencidria do RGPS para o RPPS 0,000 0,000 0,000 
Demais Receitas Correntes 0,000 0,000 0,000 

RECEITAS DE CAPITAL (VI!!) 0,000 0,000 0,000 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000 0,000 0,000 
Amortização de Empréstimos 0,000 0,000 0,000 
Outras Receitas de Capital 0,000 0,000 0,000 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIGAO - (IX) = (VII + VIII) 0000 0,000 0,000 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (FUNDO REPARTIGAO) 0,000 0,000 0,000 
Beneflcios 0,000 0,000 0,000 
Aposentadorias 0,000 0,000 0,000 
Pensdes por Morte 0,000 0,000 0,000 

Outras Despesas Previdencidrias 0,000 0,000 0,000 
Compensagao Financeiras entre os Regimes 0,000 0,000 0,000 
Demais Despesas Previdencidrias 0,000 0,000 0,000 

TOTAL DAS DESPESAS FUNDO DE REPARTIGAO (X) 0,000 0,000 0,000 
RESULTADO PREVIDENCIARIO - FUNDO EM REPARTIGAO (XI) = (IX — X)? 0,000 0,000 0,000 
APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIGAO DO RRPS 0,000 0,000 0,000 
Recursos para Cobertura de Insuficiéncias Financeiras 0,000 0,000 0,000 
Recursos para Formação de Reserva 0,000 0,000 0,000 

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM PARTICIPAGAO) 0,000 0,000 0,000 
Caixa e Equivalente de Caixa 0,000 0,000 0,000 
Investimentos e Aplicações 0,000 0,000 0,000 
Outros Bens e Direitos 0,000 0,000 0,000 

RECEITA DA ADMINISTRAGAO - RPPS 0,000 0,000 0,000 

Receilas Correntes 0,000 0,000 0,000 

Copyright 2025 , Tnfo Public Tecnologia - Todos as direitos reservedos. Tel. (83) 3243- 7744 (SIGP - Sistema Integrados de Gestão Publica)

Impresso por convidado em 13/01/2026 15:01. Validação: 94D2.B144.90F0.2416.45B2.39B9.7499.3301. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ PEginaTals 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 
Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS - 2026 

RS 1,00 

DESCRIÇÃO 
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,000 0,000 0,000 

DESPESAS DA ADMINISTRAGAO - RPPS 0,000 0,000 0,000 

Despesas Correntes (XIl) 249.316,970 276.458,280 299.937,910 

Pessoal e Encargos Sociais 103.675,660 108.156,120 101.477,240 

Demais Despesas Correntes 145.641,310 168.302,160 198.460,670 

Despesas de Capital (XIV) 9.190,600 0,000 0,000 
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRACAO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 258.507,570 276.458,280 299.937,910 

RESULTADO DA ADMINISTRAGAO RPPS (XVI) = (XII - XV)? 
BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAGAO DO RPPS 0,000 0,000 0,000 

Caixa e Equivalente de Caixa 0,000 0,000 0,000 

Investimentos e Aplicagoes 0,000 0,000 0,000 

Outros Bens e Direitos 0,000 0,000 0,000 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 0,000 0,000 0,000 

Contribuições dos Servidores 0,000 0,000 0,000 

Demais Receitas Previdenciárias 0,000 0,000 0,000 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,000 0,000 0,000 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEF(CIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 0,000 0,000 0,000 

Aposentadorias 0,000 0,000 0,000 

Pensões 0,000 0,000 0,000 

Outras Despesas Previdenciárias 0,000 0,000 0,000 

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000 0,000 0,000 
zs‘snk){LTADO DOS BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - 0,000 0,000 0,000 

Data de Emissao: 16/04/2025 e hora de emissão 16:27:01 
NOTA: 
1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no minimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não 
devera compor o total das raceitas 
previdencidrias do perfodo de apuração. 
2 O resultado previdencidrio poderá ser apresentada por meio da diferenga entre previsão da receila e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa 
liquidada (do 1° ao 5° bimestre) e a despesa 
empenhada (no 6° bimestre). 

iE 
GEORGE CIRãMOh ITEIRO DE FARIAS 

Gestor 

Copyright 2025 , Info Public Tecnalogta - Todos as direitos reservedos, Tel. (83) 3243- 7744 (SIGP - Sistema Integrados de Gestão Publica)
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ Página M1 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DA RECEITA - 2026 

R$1,00 

SETOR/ 

TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMA/ COMPENSAÇÃO 

BENEFICIÁRIO 2028 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 

Data de Emisséo: 22/04/2025 e hora de emissdo 11:45:20 

NADA A REGISTRAR 

GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS 
Gestor 

Copyright 2025 , Info Public Tecnologia - Todos os direitos reservedos. Tel. (83) 3243- 7744 (SIGP - Sistema Integrados de Gestio Publica)

Impresso por convidado em 13/01/2026 15:01. Validação: 94D2.B144.90F0.2416.45B2.39B9.7499.3301. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 110392/25. Data: 29/08/2025 15:06. Responsável: George C. M. de Farias.
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MENSAGEM DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores.

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei

que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2026 e

dá outras providências."

O incluso Projeto de Lei é uma peça de planejamento de orientação anual,

que disciplina a elaboração da lei orçamentária para o exercício financeiro

subseqüente, tendo como finalidade nortear a elaboração das previsões de

despesas governamentais, trazendo os seguintes disciplinamentos, conforme as

disposições contidas na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica

Municipal e Lei Complementar n® 101, de 4 de maio de 2000:

Estrutura do orçamento municipal;

^ Elaboração, alteração e execução orçamentária;

^ Despesas de pessoal e encargos sociais;

^ Condições para concessão de recursos públicos;

^ Alterações na legislação tributária;

Disposições sobre a dívida pública municipal;

^ Disposições finais.

Além disso, com fulcro no art. 4® combinado com o inc. III do art. 63 da Lei

Complementar n® 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal -

compreendem às Diretrizes Orçamentárias de 2026, os Anexo de prioridades e

Metas, Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais.

Impresso por convidado em 13/01/2026 15:01. Validação: F9E9.3B7B.1125.5D4E.DB2B.9D86.A2A6.0511. 
4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo. Doc. 110392/25. Data: 29/08/2025 15:06. Responsável: George C. M. de Farias.

25

25



Diante da relevância pública do planejamento orçamentário municipal,

rogamos aos Nobres Vereadores a apreciação e aprovação do Projeto de Lei em

questão.

Taperoá, 15 de abril de 2025.

GEORGE CIRCyjMONn-EiRO DE FARIAS

PREFEITO

Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal

TAPEROÁ - PARAÍBA

Impresso por convidado em 13/01/2026 15:01. Validação: F9E9.3B7B.1125.5D4E.DB2B.9D86.A2A6.0511. 
4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo. Doc. 110392/25. Data: 29/08/2025 15:06. Responsável: George C. M. de Farias.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/08/2025 às 15:06:56 foi protocolizado o documento
sob o Nº 110392/25 da subcategoria LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias , exercício 2026, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Taperoá, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
George Ciro Monteiro de Farias.

Meio de Publicação: Diário Oficial do Município
Data de Publicação: 30/06/2026
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

1) Texto da Lei Sim 86bdd5cad5f11b25f2250ac2da584513

2) Anexo de Metas Fiscais Sim 94d2b14490f0241645b239b974993301

3) Anexo de Riscos Fiscais Sim 967e86d6042f1e694282bf9a201894cc

4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo Sim f9e93b7b11255d4edb2b9d86a2a60511

5) Comprovante de Realização de Audiência Pública Sim d56cdad078871ce28ffda76555f2519e

6) Outros Anexos Sim 087667f19f00a33071662c55330df52e

João Pessoa, 29 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/01/2026 15:01. Validação: 220F.5877.0A15.C93E.9856.D8BC.F6D0.FFCF. 
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